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P o R T A R I A S

PortarIa NO 026 ~E 03 dE ~gosto de 1993

u DIRETOR-GERAL DA C:3COL.A
,; GrW T "G Ci'H C A F'E li[:li:A 1_ [I E C O I~C o F~[I IA····S C, no uso dE:

~uas alribuiçG€s le~ais, RESOLVE:

I Designar os servidores GE-
NUINO NEGRI, Professor de Ensino de 1 E 2
Graus, Classe E, Nível 01, C~AUlIIO INNIG, Pro-

Fessor de EnsIno de 1 e 2 Graus, VOLMAR DE
CeSARO, representante da ComIssão Permanente
de Pessoal Docenles-CPPD, NELSON SOEIRO DE
(lL I \,iE IF,A , Classe C, Padrio 11,
rara sob a Coordena~ão do primeiro constituí-.
rem comIssio encarreoada de conduzir o proces-
5 o '::;e I E t i vo d () P 1-o f e!:;5 ('Ú' :; tl b ::;t i t u to, P <'i 1-a a
disciplIna de físIca desta Escola.

11 - A referlda comissão ter~
as seguintes tarefas sob sua responsabilidade:

a ) El c\b Cl r' <?, l- o ~:; CI" itér·].os de
seI eção

b ) D'::::~;19nar p r o f e <,,'; s o 1-E 5 par'a
e I <:t b 01- a 1- i.iS provas

c ) [Ie~;ignar p r" c.) f (.,:~S 5 o j- E: S P <'4.1-a
correç~o das provas.

d) Efeluar d apllcaçâo das

E.A.r CONCóRDIA se - DS 08 - ÂGüSTO/93 ')
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e) Enviar Edital com os nomes

dos Cl;::\ss;iric<~.do·:::,0'-"11..1.<:\1de'!EY":0. sr:::rE:nc",.lTIlnl·,<:I.

do ~ DirE:ç~o da Escola.
F) Montar todo o procESSO re-

Ferente a seleçãü.
I I I ....[ s t a P 0·( t <:1. r· :i. ",. i,,: n t r· ;:". fI: li' I i····

gor a partir desta data.

I. L ~'TlCl!;,

l.I.I. r- .'.:t: ar

I., I
• 16 de agosto de 1993

o DIRETOR·-GERAL DA E~)CfJLA

FEDERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso deI' ) 1 1.:: C I" IC A
~uas atribuiç5es legais, RESOLVE:

I Designar os Servidores

,J m~UE C I F'R I A I--!O , As s 1. S t e n t: e em 1-'" d !TIi fi 1S t ,-a ç: ão ,

ClassE C, padrão 11, CLAUDIO INNIG, Professor
~e Ensino de 1 E 2 Graus, Classe E, Nível 4,
,JOI~G[ ALBERTO 11ArHINS F:ODRI GUES, P,-ofessor· de
Ens1.no de 1 e 2 Graus, ClassE D, Nível 1,
para sob a rresldência do primeiro, constitui-

rElTI comissáo encarfegada do receblmento dE ma-·
terial dE acordo com o Art:1.90 15, raragrafo 8

da le1 0.666/93 de 21.07.93.
I I • .- DE·t E,- 1111.n <:\ ,- qUE 5 e j a \-~:::c E.

blelO i)i;::l;_:\COITl1.<.:;são,:i.nclusivE, o mater·).:::\l;::"\d-

E. A.F CONCóRDIA SC - BS 08 - AGOSTIJ/93
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quirido atravis da Tomada de Preços ~0b/93.
I II .'-A 1~\-e~H::nte PO\-U:u··I:i.t-\ent \"i:\

em vigor a partir desta data.

Ce 1se:> l..u:i.?. Uf~mC)S
Dir'etor

I
Portaria NO 028 de 01 de agosto de 1993

o DIRETOR-GERAl.. DA ESCOLA

AGROT~CNICA FEDERAl.. DE bONcóRDIA-SC) no uso de
suas atribuiç5es legals~ RESOLVE: I!

I - Designar o Seryi~or CLAU-'
DIO INNIG, Professor! de Ensino dJ 1 e 2 '
Gr i;\L( S, C 1 as s S E· E, P <'-\1". <:\ f\ c C)ITIP an h .":\\- e f i s c: a 1 La: a \-
a execu~io do contrato referente alTomada 'de
~reços 002/9~J celebrado entre esta E,cola e a:
~mpresa Dlgltec Informática Ltcta. O Servidor
deverá notificar a Coor~enaçio ele E~ecuçio Or-
çamentaria e Financeira quando da liberaçio da
Empresa para pagamento.
I 11 - A presente Portaria entra

Ce l-::io Lu :i.;t~ Lt::mc)s
Di n:~t0\- I

--------------------
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NO 029 de 06 de agosto de

I
I O iDIREHm""GERAL DAI ESCOLA

AGROT~CNI~A FEDERAL JDE CONCóRDIA-Se, ho uso de
S U"\ ". .L A. l l' ") I I ., I";:! (" " '1 I~' 'I" ,', 1"',-· (;' (), V 1'-<!.~ ,,, I. •.• \,\" 'I' \,1 .,'. ,1} o;;.!. d" B , '\ :.,.) ". :.:

I I ~ Conceder ProgreSS~D Fun-
c i o I~ aI, j c C) n ro 1" rnf~' 1:1(~C n:·:t o <y 4 . 664 d 1':: 23 .07 .87 ,
ai"t l. 9 ,) j. 6 , pai"ii\ " r ~,'I~<:>P 1" 1.,TI<-:: :i. r C), i':\ P ,':\r t.: :j, I" ti e
23.07.1993 (:\< P of~sm<:>r CESAR JOS0 DO PRADO,
da Cl~s:e C, Niv~l 1, para a Classe C,Nível 2.

I
, I

Pott~ria NO 030 de

Direto)"

ti de agosto de 1993
I I:

, I i J. O DIRETOR-GERAL DA
AGROT~CrICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no
suas,~tribuitaes 1e<91a15 'RESOI VE:'I I .., •••••.••• •

I I J Designar PAULO
SILVEIRA DE SOUZA, Professor de Ensino

ESCOL.A
I

uso de
I

A"'TOI'-lI O
d~? 1. e

2 Ora~s, Clas~e E, Níve14, para substituir o
Presidehte da C6rnisslo degi~nada pela Portaria
n 26 dt 03 d~ AD<:>mto de 1993.

11 - A ~res€nte Portaria entra
em vigJr a partir desta data.

CE.'lsoLuiz L.elTlos

11l,l" e li.) }"

E.A.F CONCóRDIA SC - BS 08 - AGOSTO/93
I
I

i
I

L

- 1e -

I
I

Portaria NO 031 de 16 de agosto de 1993

o DIRETOR-GERAL DA ESCOLA
AGrWTE.~CI·HCAFEDLFJ-iL [lE: CONCóF:DIA'"'SC, no uso dE'
suas atribuiç5es legai~, RESOLVE:

I - Conceder Progressào run-
clonal por Tempo de Serviço E' M~rlto de acordo

C:OITl o ar·t. i~~5 i'c em I e I I, do DE:crE·t () n

94.664 de 23.07.07 e art. 24 da Port 'aria Mi-
nisterial 345 de 26.08:87.

11 - LOURDES CE:NTOFANTE BALBI-
NOTT, da Classe A Padr~o I, para a ClaSSE A,
F'a d 1- ~ o I I I , n <ci. Ca t E' 9 o 1- i <.-i. FU fi C i on '2<.1 d e Co z 1.,

nhE::'lra, COITI efeitos financeiros a partir de
01..08.93.

Paulo A, S. Souza

[I i l"Eõ t o I" A d J u n t o

Portaria NO 032 de 16 de agosto de 1993

o DIRETClR-GERAL DA ESCOL.A
AGROT~CNICA FEDERAL DE CONCóRDIA-Se, no uso de

2uas alrlbuiç5es le9ai~, RESOL.VE:
I ." Co n c E' d E: 1- ':<. o Se 1" v i d o I" \.) I~ L, ,

11I I:;: S I~ B I( A , P ro f e s~:;o 1" d e E n s i n o dE::' 1. o (.: E~()

G 1-a li S , C 1 .:\ !:, ::; e C J n J: v e 1 1., G 1- Z:l.t 1 f 1 C i:\ ç ;';\o d (,:,: 1. i.~~{
(doze ror cento), por conclusâo do Curso de

------------------------------------
E.A.F CONCóRDIA se . DS 08 - AGOSTOi93 -.li -



1-': ' r" , .... , "1 I I ••, r:' :;, (.) "L'" I· (') ... t)· r',!·, I" I I " L','· SI') F (" " c\ '1J 1.' i',~ç ~;tl t"1lI(' O ':> '..1 "'". \.\ C\ ~. <:\ " . <:\ \.. .. ,: I .:> \.\ , \ .. ,,'...... ' .. • "

F'~,~':::C Cl 1 Og :t <:\ E ti u C a c i o n 'i:\. 1, ti ~:~a c ('j\" d C) c o ITI a 1." I:: 1 n
B . 44 '.:i d E 20 d e: J l\ 1 11(i d r::: t <? <;> ;.?, :;:H t 1.9 o 1 J r d. n~.
grafo rrimelro, letra b, com efeltos retoatl'

vos a partir dE 01 de Agosto de 1993.

Paulo A. S. Souza
LI i ,..Et 0\" Ad j u.nto

Portar1B HO 033 dE 16 dE agosto dE 1993

o DIRETOR-GERAL DA ESCOLA AGROTéC"

NICA FEDERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suaS

atribui~5es legais, RESOLVE:
Conceder progressio Funcional ao

Professor de Ensino de ia e 20 Graus VALDIR
SADKA conforme Decreto 94.664 de 23 de Julho
de 1987. Artigo 16, item 11. Paragrafo Primei-
ro da Classe C. Nivel 1. para a Classe D,
N'ivel 1 com efeitos retroativos a partir de

01 de agosto de 1993.

Paul S. Jouza
r.1 i \- I" A d J U 11 t o

E.A.F CONCóHDIA SC - BS 08 - AGÚiJ1C "3
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LICENC~I
I

11!éDICA I·'"HOl101.0GACÃO
I

I
I~ome do Servidor' ...AL.ZH~A 11URARO
Cargo/Emprego - C02inhe~ra
Matrícula - 0108.548 i

TI"'I=-V'I<:'OL,\,.,.,) .
1

I ,

O '" I 'Jr!.)i':\Qu:: I...otaç:ao- CAF Gr.Jncól"dú"\,·SC
F~~:~!JtllleJtH' íd ico ....r~. ...J. ,U.
PI.'::'" iodo di.':: Lic:enç:<.'t_. 26 IE~ í.?7. 08.93 I
Fundamento L.egal - Art .203 da LEi 8.l12/9!
Nome do Servidor - ADEMAR CAMARA
C<:\\"90/EmPI"ego'" (!llmox<:I.I"ife
Matricula - 0108.475
Orgia ele L.ola,io - EAF Concórdia-SC
Regime Jurídico - R. J. U.
Período ele Licença - 09.08.93
Fund a 111(': n t Q L.1.':: çJ a 1 ._ A\"t . í~0~~ da Le i 8.;li. 2/9 i

Nome do Ge,"vidcH' ....ARI"IIhtDO HEf:lTEL.ATTP
Cargo/Emprego - Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus
Matrícula - 108.238.
Orgia de L~ta,io - EAF Concórdia-GC
Regime Jurídico - R. J. U.

Período de Licen,a - 23.07.93 e 10.08.93
Fundamr,,:.:nloLegal AI t "')03 ,I t . 8- •• c" , ('Ja ..f:l .t12/90

I~ome do SeI"v idor ." AUr~A 11. A. nIUNC'lI"II::I~TTI
Cargo/Emprego - Prol. d~ Ens. de 1° p 20 Graus
Matrícula - 108.325 I '

Ol·9~;\QC!('.\" L..()ta ••:~~() ." EAF ("onc::órclj.a....~3C

E , A . r COHCóRDIA se - BS 08 - AGOSTO/93 I
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